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CÂMARA MUNICIPAL DE OROCÓ 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

CASA JOÃO FRANCISCO BARBALHO 
 

 
 

 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
Processo Administrativo nº 002/2025-CMV 
Unidade Requisitante: Câmara Municipal de Orocó/PE 
Responsável pela Solicitação: [Nome do Presidente ou Servidor Responsável] 
 
Objeto da Contratação 
Contratação de serviços jurídicos especializados de assessoria e consultoria técnica 
continuada, por profissional de notória especialização, visando atender às necessidades 
institucionais da Câmara Municipal de Orocó/PE, com foco em: 
 
Suporte jurídico em procedimentos administrativos e legislativos; 
 
Assessoria na aplicação da Lei nº 14.133/2021; 
 
Elaboração de pareceres, notas técnicas, minutas normativas e documentos jurídicos; 
 
Apoio na condução de processos licitatórios, parcerias e gestão legislativa. 
 
Justificativa da Demanda 
A demanda decorre da necessidade de suporte jurídico permanente e especializado, em 
razão da ausência de equipe jurídica própria na estrutura da Câmara, somada à 
complexidade normativa vigente, especialmente com a vigência da Nova Lei de 
Licitações. 
 
A contratação pretende garantir: 
 
Conformidade jurídica dos atos administrativos e legislativos; 
 
Mitigação de riscos legais, glosas e responsabilizações; 
 
Eficiência na tramitação de processos internos; 
 
Atendimento às exigências do TCE/PE, MPPE e demais órgãos de controle. 
 
Fundamentação Legal 
A contratação está fundamentada no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que 
autoriza a inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza intelectual com profissional de notória especialização, 
conforme também reconhecido pela Lei nº 14.039/2020, que inclui expressamente a 
advocacia como atividade singular e insuscetível de competição. 
 
Especificações da Solução Pretendida 
Prestação de serviços de forma contínua e sob demanda; 
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Elaboração de documentos técnicos jurídicos: ETP, TR, DFD, pareceres, minutas 
normativas, relatórios; 
 
Apoio direto à Presidência da Câmara, às Comissões Permanentes e aos setores 
administrativos; 
 
Atendimento remoto e presencial, conforme a complexidade e a urgência das demandas; 
 
Produção de relatórios mensais e participação em reuniões técnicas, se necessário. 
 
Estimativa de Quantidade e Valor 
Quantidade estimada: 12 unidades mensais de serviço jurídico especializado. 
 
Valor mensal: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
Valor total estimado: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
 
Base de cálculo: compatível com a Tabela de Honorários da OAB/PE e contratações 
similares no PNCP. 
 
Resultado Pretendido 
A contratação visa alcançar os seguintes resultados: 
 
Garantir segurança jurídica, eficiência administrativa e conformidade legal nos atos da 
Câmara; 
 
Reduzir a judicialização indevida de atos administrativos e legislativos; 
 
Viabilizar a adequação normativa da Casa Legislativa às exigências da Nova Lei de 
Licitações, LGPD, LRF e normas de controle; 
 
Proporcionar economia e racionalidade na gestão pública, evitando falhas que 
comprometam a governança e a transparência. 
 
 
 
Orocó/PE, 03 de Fevereiro de 2025 
 
  
Josinete de Souza da Silva  
 
Coordenadora de Controle Interno 


